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A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 19 - Fica a Prefeitura Municipal de São Pau

'.-álprizada a exigir o uso de copos descartáveis de café em bares
;
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(restaurantes e similares.
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Artigo 29 - Esta lei entrará em vigor , na data de

de março de 1 993.

Sma publicação, revogadas as disposições em contrario.
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